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Informação sobre desemprego registado e medidas do IEFP 
em Janeiro de 2025

Informação mensal do Mercado de Emprego 

No final de Janeiro de 2025 havia 349,3 mil desempregados registados no centros de emprego 
do conjunto do país,  337,6 mil  dos quais  no continente.  O desemprego aumentou quer  em 
relação ao mês anterior (+4,1% nos dois casos), quer em face ao mesmo mês do ano passado 
(+4,3% no país e +4,7% no continente), sendo visível o seu crescimento face aos últimos anos.

Relativamente ao mês homólogo há mais 14,2 mil  desempregados no total  do país, apenas 
devido ao crescimento do desemprego nas regiões do continente (em cerca de 16 milhares), já 
que  nas  regiões  autónomas  diminuiu.  Em  termos  mensais  todas  as  regiões  tiveram  um 
crescimento do desemprego registado aumentar, destacando-se as do continente.

Desemprego registado no final do mês 

JA N E IR O  2 02 5 %

V a r. Ab s . V a r. % V a r. Ab s . V a r. %

P O R T U G A L 3 4 9  3 3 8 100,0     + 1 3  6 7 3 +4,1   + 1 4  2 8 5 +4,3   

C O N T IN E N T E 3 3 7  6 05 96,6     + 1 3  4 4 3 +4,1   + 1 5  09 8 +4,7   

N o r te 1 3 1  7 0 9 37,7     + 4  7 7 3 +3,8   + 5  0 7 7 +4,0   

C e n tr o 4 6  6 5 9 13,4     + 2  0 6 5 +4,6   + 1  9 8 1 +4,4   

L is b o a  V .  T e jo 1 1 4  7 2 1 32,8     + 4  0 6 6 +3,7   + 6  1 5 9 +5,7   

A le n te jo 1 9  2 5 6 5,5     +  9 8 9 +5,4   + 1  1 4 8 +6,3   

A lg a r v e 2 5  2 6 0 7,2     + 1  5 5 0 +6,5   +  7 3 3 +3,0   

R E G . A U T Ó N O M A S 1 1  7 3 3 3,4     +  2 3 0 +2,0    -  8 1 3 -6,5   

A ç o r e s 4  7 9 9 1,4     +  1 2 7 +2,7    -  1 5 4 -3,1   

M a d e ir a 6  9 3 4 2,0     +  1 0 3 +1,5    -  6 5 9 -8,7   

V a ria ç ã o

M ê s   a n te rio r M ê s   h o m ó lo g o ( 1 )  

Fonte: IEFP, Informação Mensal do Mercado de Emprego.

Há um número significativo de cidadãos estrangeiros entre os desempregados registados no 
IEFP. Em Janeiro o seu número era cerca de 75,7 milhares no continente, aumentando 3,2% 
face  ao  mês  homólogo  e  1%  face  ao  mês  anterior.  Representam  22,4%  do  total  de 
desempregados inscritos, quando em 2021/2022 representavam 11%. Mas nas novas inscrições 
representam 37% do total. A nacionalidade mais representativa dos inscritos estrangeiros é a 
brasileira (37% do total). 

Nesse mês havia cerca de 27,4 mil pessoas com deficiência inscritas nos centros de emprego do 
continente, dos quais perto de 16,2 mil são desempregados em sentido estrito, representando 
4,8% do total de desempregados inscritos. O seu número está também a aumentar. 
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Juntando os desempregados ocupados em programas de emprego e formação profissional (76,6 
mil no país e 72,9 mil no continente) o número de desempregados registados nos centros de 
emprego atinge cerca de 426 mil  pessoas no país e 410,5 mil  no continente, números mais 
próximos do desemprego real. 

A maioria dos desempregados ocupados do continente (68%) frequenta formação profissional, 
está inserida em Contratos Emprego-Inserção (16%) ou em estágios do IEFP (16%). Na maioria  
dos  casos  os  Contratos  Emprego-Inserção  são  uma  forma  de  desempenho  de  tarefas 
permanentes - nomeadamente na Administração Local - utilizando o trabalho de desempregados 
subsidiados em vez os contratar de forma permanente e com salários dignos. 

Já a formação profissional para desempregados tem uma taxa de emprego subsequente muito 
baixa (na ordem dos 20%) e apenas os estágios têm uma taxa de integração alta (embora com 
precariedade elevada), não sendo disponibilizada informação sobre os salários praticados. 

Há falta de transparência relativamente a todas estas medidas.

Ainda  que  a  diminuir,  os  desempregados  ocupados  têm  um  peso  de  18%  no  total  de 
desempregados  que  procuram os  centros  de  emprego  do  país  e  de  17,8% no  continente,  
contribuindo para amortecer  socialmente o desemprego mas sem que se resolva o efectivo 
problema de emprego dos desempregados. 

Entre os desempregados com deficiência a taxa de ocupação era superior a 34% no continente.

Mesmo  com  os  desempregados  ocupados  ficam  ainda  de  fora  da  contabilização  real  do 
desemprego  os  desempregados  que  não  se  registam  nos  centros  de  emprego  por  terem 
esgotado as suas prestações de desemprego, bem como os que a elas não têm acesso por não 
terem conseguido efectuar descontos para a segurança social no período mínimo exigível ou que 
nem  sequer  efectuaram  descontos  devido  à  precariedade  laboral  –  sendo  os  jovens  e  os 
imigrantes  os  mais  atingidos  -,  havendo  ainda  muitos  outros  que,  por  não  encontrarem as 
respostas necessárias junto dos serviços de emprego, também não se registam ou desistem de 
continuar registados.

Os maiores aumentos do desemprego registado no país em termos homólogos ocorreram entre 
os menores de 25 anos (+8,2%, tendo os maiores de 25 anos crescido 3,8%), os homens (+5%,  
com  as  mulheres  a  aumentar  3,7%  e  representando  mais  de  55%  dos  desempregados 
registados) e os desempregados com ensino secundário (+12%, crescendo também todos os 
outros graus de ensino com excepção do 1º e 2º ciclos).

O  desemprego  de  longa  duração  está  a  aumentar  em  termos  absolutos,  ainda  que  tenha 
diminuído  em  termos  relativos,  pois  o  novo  desemprego  cresce  mais.  Atinge  35,2%  dos 
desempregados registados no país,  sendo especialmente elevado no Alentejo  (56,5%) e no 
Centro (43,4%).
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Desemprego registado no final do mês, Portugal

JA N E IR O  2 02 5 %

V a r.  A b s . V a r.  % V a r.  A b s . V a r.  %

P E D ID O S  D E  E M P R E G O 4 8 6  002 100,0     + 1 5  3 7 3 +3,3   + 1  06 0 +0,2   

       D E S E M P R E G O  R E G I S T A D O 3 4 9  3 3 8 71,9     + 1 3  6 7 3 +4,1   + 1 4  2 8 5 +4,3   

       E M P R E G A D O S 4 1  2 6 6 8,5      -  4 3 4 -1,0    - 1  5 5 4 -3,6   

       O C U P A D O S 7 6  6 2 9 15,8      -  1 8 -0,0    - 1 1  8 2 6 -13,4   

       I N D I S P O N I V E I S  T E M P O R Á R I A M E N T E 1 8  7 6 9 3,9     + 2  1 5 2 +13,0   +  1 5 5 +0,8   

     D E S E M P R E G O  R E G IS T A D O 3 4 9  3 3 8 100,0     + 1 3  6 7 3 +4,1   + 1 4  2 8 5 +4,3   

             H o m e n s  1 5 6  4 2 5 44,8     + 6  0 2 4 +4,0   + 7  4 1 0 +5,0   

             M u lh e r e s 1 9 2  9 1 3 55,2     + 7  6 4 9 +4,1   + 6  8 7 5 +3,7   

             <  2 5  a n o s 4 0  5 3 0 11,6     + 2  7 5 8 +7,3   + 3  0 8 6 +8,2   

             > =  2 5  a n o s 3 0 8  8 0 8 88,4     + 1 0  9 1 5 +3,7   + 1 1  1 9 9 +3,8   

             I n s c r i to s  <  1  a n o 2 2 6  2 9 8 64,8     + 1 0  5 2 2 +4,9   + 9  9 5 7 +4,6   

             I n s c r i to s  > =  1  a n o 1 2 3  0 4 0 35,2     + 3  1 5 1 +2,6   + 4  3 2 8 +3,6   

             P r im e ir o  E m p r e g o 3 3  2 9 8 9,5     +  7 8 9 +2,4   + 3  0 5 2 +10,1   

             N o v o  E m p r e g o 3 1 6  0 4 0 90,5     + 1 2  8 8 4 +4,2   + 1 1  2 3 3 +3,7   

             N e n h u m   N í v e l d e  I n s tr u ç ã o 3 0  8 2 5 8,8     + 1  1 3 0 +3,8   +  6 4 0 +2,1   

             B á s ic o  -  1 º C ic lo 3 7  0 9 9 10,6     +  1 0 1 +0,3    - 2  7 1 6 -6,8   

             B á s ic o  -  2 º C ic lo 4 3  2 2 7 12,4     +  4 8 7 +1,1    -  5 9 8 -1,4   

             B á s ic o  -  3 º C ic lo 6 3  5 9 0 18,2     + 2  3 9 4 +3,9   + 1  3 5 9 +2,2   

             S e c u n d á r io 1 3 2  7 4 7 38,0     + 8  2 2 9 +6,6   + 1 4  2 4 6 +12,0   

             S u p e r io r 4 1  8 5 0 12,0     + 1  3 3 2 +3,3   + 1  3 5 4 +3,3   

V a ria ç ã o

M ê s   a n te rio r M ê s   h o m ó lo g o ( 1 )  

Fonte: IEFP, Informação Mensal do Mercado de Emprego.

219,1 mil desempregados registados no IEFP (portanto, no continente) têm uma prestação de 
desemprego  ou  rendimento  social  de  inserção,  ou  seja,  quase  dois  terços  do  desemprego 
registado (65% no total, sendo 67% entre os portugueses e 58% entre os estrangeiros). 

Contudo, apenas 171 mil beneficiavam de prestações de desemprego ou seja, apenas 46% do 
total de inscritos nos centros de emprego, tendo estas prestações um valor médio mais elevado 
que o do rendimento social de inserção (639,17 euros no conjunto dos vários subsídios face a  
apenas 242,23 euros no máximo por beneficiário no caso do rendimento social de inserção).

Mesmo assim o valor médio do conjunto das prestações de desemprego situava-se ao nível do 
limiar da pobreza (632 euros)1. 

O subsídio de desemprego, que abrange mais de 80% dos desempregados subsidiados, é de 
680,50 euros, em média, seguindo-se o subsídio social de desemprego subsequente (450,54 
euros) e o subsídio social de desemprego (429,72 euros). 

A baixa cobertura e os valores prestacionais reduzidos quer das prestações de desemprego, 
quer das restantes prestações sociais, determinam que a percentagem de desempregados na 
pobreza  mesmo  após  as  transferências  sociais  seja  de  44%,  ou  seja,  um  em  cada  dois 
desempregados é pobre. 

A precariedade é a principal causa de desemprego com 46% dos trabalhadores desempregados 
que se registaram ao longo do mês nos centros de emprego do continente porque o seu contrato 
a prazo acabou. 

1 Fonte: IEFP para o número de subsidiados (dados do continente), II/MTSSS, Estatísticas da Segurança 
Social para o valor das prestações de desemprego (dados do país) e INE, Inquérito às Condições de Vida 
e Rendimento 2024 para a pobreza (dados referentes ao conjunto do país).
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No entanto, a maioria das ofertas de emprego que o IEFP aceita e as colocações que efectua 
são a termo (62% nas colocações), tendo piorado face ao ano passado (a percentagem era de 
57%) e os salários pagos são, em média, baixos: 933 euros brutos no mês em análise, não muito 
acima do salário mínimo nacional e muito longe do salário médio mensal bruto do país (1.218 
euros, valor calculado pelo INE a partir de dados da Segurança Social2). 

A recusa de aceitação de ofertas de emprego por parte dos candidatos deve-se na sua maioria à  
profissão oferecida. Apesar do gráfico não referir exactamente a que se refere, pensamos que 
será uma profissão não compatível  com a profissão anterior  à perda de emprego e qua as 
restantes razões terão cabimento no conceito de Emprego conveniente3.

Motivos de recusa a ofertas de emprego por parte dos candidatos no continente

Notas: os dados de 2025 são apenas os de Janeiro.

Execução Física e Financeira das medidas do IEFP

Em primeiro lugar, referir que há metas fixadas para o ano corrente sem que o Conselho de 
Administração tenha sido chamado a pronunciar-se sobre o Plano de Actividades e Orçamento. 

Sobre a execução, centramos a nossa análise na execução física. No mês análise o número de 
abrangidos por medidas do IEFP diminuiu 10,6% em relação ao ano anterior, mas por ser o 
primeiro mês do ano, não se fará analise da componente Emprego. 

2 Fonte: INE, Remuneração bruta mensal média por trabalhador – Dezembro de 2024. Valor referente ao 
4º trimestre de 2024. Últimos dados disponíveis.
3 Ver conceito de Emprego conveniente em anexo.

5



A b ra n g i d o s P a g a m e n to s A b ra n g i d o s P a g a m e n to s A b ra n g i d o s P a g a m e n to s

E M P R E G O    3 4  8 0 8  2 0  8 5 5  1 7 3   2 6  7 0 9  1 3  2 3 1  6 7 8 -2 3 , 3 -3 6 , 6

P r o g r a m a s  d e  E m p r e g o   2 7  4 2 8 2 0  8 5 5  1 7 3   1 9  1 5 1  1 3  2 3 1  6 7 8 -3 0 , 2 -3 6 , 6

C o lo c a ç õ e s   7  3 8 0   7  5 5 8 2 , 4 -

F O R M A Ç Ã O  P R O F IS S IO N A L   8 9  2 5 4  1 7  0 4 9  9 1 9   8 0  7 3 2  1 4  2 7 3  4 3 2 -9 , 5 -1 6 , 3

IE F P ,  IP   7 0  1 8 3 7  2 0 0  3 3 7   5 7  8 8 7  6  4 3 8  5 8 2 -1 7 , 5 -1 0 , 6

C e n tr o s  d e  G e s tã o  P a r t ic ip a d a 1 9 0 7 1 8  2 3 2  5 8 2   2 2  8 4 5  7  8 3 4  8 4 9 1 9 , 8 -4 , 8

A ç õ e s  e m  C o o p e r a ç ã o  c o m  O u tr a s  E n t id a d e s 0 1  6 1 7  0 0 0    0    0 - -1 0 0 , 0

R E A B IL IT A Ç Ã O  P R O F IS S IO N A L   1 7  6 6 8  2  2 0 4  1 7 2   1 9  1 9 6  2  3 8 8  6 9 4 8 , 6 8 , 4

IE F P ,  IP 1 6 7 8 0 1  5 0 7  5 5 9   1 8  2 2 5  1  6 9 2  5 8 1 8 , 6 1 2 , 3

C e n tr o s  d e  G e s tã o  P a r t ic ip a d a  -  R e a b i l i ta ç ã o 8 8 8 6 9 6  6 1 3    9 7 1   6 9 6  1 1 3 9 , 3 -0 , 1

O r g a n is m o  In te r m é d io  -  R e a b i l i ta ç ã o 0 0    0    0 - -

T O T A L     1 4 1  7 3 0  4 0  1 0 9  2 6 4   1 2 6  6 3 7  2 9  8 9 3  8 0 3 -1 0 , 6 -2 5 , 5

A T IV ID A D E  O P E R A C IO N A L

M E D ID A S
V a r.  %  j a n e i ro  / 2 0 2 4 j a n e i ro  / 2 0 2 5

 Formação profissional
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Sistema Aprendizagem EFA Vida Ativa CQ - Encaminhamentos CGP

Metas 2025 14 820 28 000 65 265 27 250 147 390

Execução janeiro 2025 8 800 12 464 11 321 0 22 845

Execução janeiro 2024 9 959 17 277 12 905 1 216 19 071

% Exec. janeiro 2025 59,4% 44,5% 17,3% 0,0% 15,5%

EXECUÇÃO FÍSICA _ MEDIDAS FORMAÇÃO PROFISSIONAL _janeiro 2025/2024

Em termos gerais,  observa-se que a execução relativa à formação profissional apresenta as 
seguintes tendências:

- Quanto à aprendizagem, verifica-se uma manutenção das metas para 2025 em relação às de 
2024, contudo, sabe-se que o desemprego jovem em Portugal é persistente e muito elevado; 
sendo a aprendizagem uma oferta pública destinada aos jovens até aos 25 anos, em que medida 
não se justificaria um reforço da medida, não apenas do ponto de vista orçamental, mas também 
operacional, como forma de atrair os jovens NEET?

- Em termos de execução dos EFA, as metas propostas para 2025 são iguais às de 2024; uma 
vez que o Plano de Actividades não foi votado, não podemos emitir opinião sobre a execução em 
si. Contudo, será importante colocar duas questões: 1. Em que medida se pretende aumentar a 
oferta EFA para 2025, tendo em conta a ultrapassagem da meta anual de 2024, o que denuncia  
uma procura superior à oferta; 2. Em que medida a execução apresentada não é a conclusão de 
acções de 2024, nãos e integrando, portanto, na oferta para 2025?

-  No  caso  da  Vida  Activa,  a  ter  em  consideração  a  meta  proposta  (na  casa  dos  62.000  
formandos), abaixo dos 80.000 de 2024, em que medida o IEFP pretende reduzir esta oferta, 
num período em que o desemprego está a aumentar?
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Sucesso formativo e Igualdade de Género na formação

Dados globais da Formação profissional

Dados acumulados de dezembro /2024

Centros de Gestão Direta + EFE

META 435 037
ABRANGIDOS 482 158
GRAU EXECUÇÃO 111%

  Jovens

Centros de Gestão Participada

META 131 066
ABRANGIDOS 158 722
GRAU EXECUÇÃO 121% 13%

JovensDesempregados

46% 54%29%

11%39% 61%36%
Desempregados

Dados acumulados de janeiro/2025

Centros de Gestão Direta + EFE

META 441 150
ABRANGIDOS 57 756
GRAU EXECUÇÃO 13%

  Jovens

Centros de Gestão Participada

META 135 592
ABRANGIDOS 22 827
GRAU EXECUÇÃO 17% 22%

JovensDesempregados

56% 44%44%

27%42% 58%58%
Desempregados

- Verifica-se um aumento da proporção de desempregados em relação a Dezembro de 2024 (de 
36% para 58% nos CGD e de 29% para 44% dos CGP). Qual a correspondência disto com o 
aumento do desemprego?
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- Verifica-se, também, um acréscimo na proporção de jovens (de 11% para 27% nos CGD e de 
13% para 22% nos CGP). Em que medida isto resulta da persistência e agravamento de uma 
elevada taxa de desemprego jovem? 

Formação de longa duração (EFA, Aprendizagem e CET)

Dados acumulados de dezembro /2024

Centros de Gestão Direta + EFE

META 48 450
ABRANGIDOS 49 038
GRAU EXECUÇÃO 101% 57% 42%

Jovens

Centros de Gestão Participada

META 11 504

ABRANGIDOS 8 909

GRAU EXECUÇÃO 77% 28% 49%
JovensDesempregados

70% 43%

83% 72%

Desempregados

Dados acumulados de janeiro/2025

Centros de Gestão Direta + EFE

META 49 550
ABRANGIDOS 24 309
GRAU EXECUÇÃO 49% 53% 50%

Jovens

Centros de Gestão Participada

META 10 922

ABRANGIDOS 5 142
GRAU EXECUÇÃO 47% 25% 51%

JovensDesempregados

62% 47%

84% 75%

Desempregados

No  caso  da  formação  de  longa  duração,  verifica-se  uma  redução  da  proporção  de 
desempregados nos CGD (70% para 62%) e uma subida muito ligeira nos CGP. 

No caso dos CGP verifica-se uma desproporção enorme no número de homens e mulheres 
(75% de homens e 25% de mulheres). A que se deve tal desproporção? Tem a ver com uma 
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actividade  mais  acentuada  nos  CGP  de  sectores  ligados  à  indústria,  construção  e  outras 
actividades mais masculinizadas?

Insucesso Formativo - Formação Modular

Dados acumulados de janeiro/2025

Centros de Gestão Direta

META 348 785
ABRANGIDOS 24 172
GRAU EXECUÇÃO 7% 32% 68% 11%

Jovens

Centros de Gestão Participada

META 82 465
ABRANGIDOS 14 569
GRAU EXECUÇÃO 18% 47% 53% 14%

Jovens

* Estes dados não 
incluem formandos que 

estão ainda em 
formação ou que, tendo 

desistido em 2024, o 
fizeram em 

percursos/ações ainda 
não terminadas. Inclui, 

no entanto, 
desistências ocorridas 

em anos anteriores, 
desde que 

correspondam a 
percursos/ações 

concluídas em 2024.

2 675

4 163

Registos sem avaliação

32%

Nº Formandos integrados em Percursos terminados no ano*

71%

Nº Formandos integrados em Percursos terminados no ano*

Tx. Aprovação Tx. Reprovação Tx. Desistência

45,5% 1,1% 2,0% 51,4%

Desempregados

Desempregados

Tx. Aprovação Tx. Reprovação Tx. Desistência Registos sem avaliação

0,0%38,4% 1,6% 3,5%

Na formação modular, a CGTP-IN constata que, nos CGP, a taxa de reprovação é muito baixa 
(1,1%), contudo, o número de registos sem avaliação é esmagador (51,4%). A que se deve esta 
questão? Dificuldades burocráticas na obtenção e documentos? E porque razão, esta situação 
não se observa dos CGD (0,0%)?

PRR 

Valores reportados a 31 JANEIRO 2025

Valor
Postos de 
formação

Valor
Postos de 
formação

Valor
Postos de 
formação

Valor
Postos de 
formação

Construção CGD 0 € 0 83 832 400 € 2 744 15 900 000 € 350 99 732 400 € 3 094

Reabilitação CGD 0 € 0 46 422 961 € 3 768 0 € 0 46 422 961 € 3 768

Construção CGP 31 096 € 0 1 645 635 € 326 20 279 491 € 0 21 956 221 € 326

Reabilitação CGP 1 956 076 € 15 12 987 504 € 470 23 652 473 € 0 38 596 052 € 485

CGD 21 222 974 € 10 890 14 401 253 € 8 469 0 € 0 35 624 227 € 19 359

CGP 15 677 643 € 12 654 8 373 018 € 3 372 27 052 435 € 0 51 103 096 € 16 026

38 887 789 € 23 559 167 662 771 € 19 149 86 884 398 € 350 293 434 957 € 43 058

Equipamentos

Total

(*) O número de postos de formação criados por este investimento já se encontra referenciado nos valores para aquisição do equipamento previsto para os espaços abrangidos. Assim, a inserção 
de "0" é aqui justificada pelo objetivo de não o duplicar na respetiva contabilização final.

Tipologia de investimento
Executado Em curso Previsto não iniciado Total

Obras (*)
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Sendo de  valorizar  a  construção e  reabilitação de  postos  de  formação,  era  importante  que 
pudesse ser fornecida alguma informação sobre o tipo de postos de formação que se estão a 
desenvolver, para que áreas formativas, com que valências, etc…

GES/CGTP-IN
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ANEXO

Emprego conveniente 
Artigo  13.º  do  Regime  jurídico  de  protecção  social  da  eventualidade  de  desemprego  dos 
trabalhadores por conta de outrem (Decreto-Lei n.º 220/2006) 

1 - Considera-se emprego conveniente aquele que, cumulativamente: 

a)  Respeite  as  retribuições  mínimas  e  demais  condições  estabelecidas  na  lei  geral  ou  em 
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável; 
b) Consista no exercício de funções ou tarefas susceptíveis de poderem ser desempenhadas 
pelo trabalhador, considerando, nomeadamente, as suas aptidões físicas, habilitações escolares, 
formação profissional, competências e experiências profissionais, ainda que se situem em sector 
de actividade ou profissão distinta da ocupação anterior ao momento do desemprego; 
c)  Garanta uma retribuição ilíquida igual  ou superior  ao valor  da prestação de desemprego, 
acrescido de 10 %, se a oferta de emprego ocorrer durante os primeiros 12 meses de concessão 
de prestações de desemprego, ou igual ou superior ao valor da prestação de desemprego, se 
aquela oferta ocorrer no decurso ou após o 13.º mês; 
d) Assegure que o valor das despesas de transporte entre a residência e o local de trabalho 
cumpra uma das seguintes condições: 
i)  Não  seja  superior  a  10%  da  retribuição  mensal  ilíquida  a  auferir;  ii)  Não  ultrapasse  as 
despesas de deslocação no emprego imediatamente anterior desde que a retribuição da oferta 
de  emprego  seja  igual  ou  superior  à  auferida  no  emprego  imediatamente  anterior;  iii)  O 
empregador suporte as despesas com a deslocação entre a residência e o local de trabalho ou  
assegure gratuitamente o meio de transporte; 
e) Garanta que o tempo médio de deslocação entre a residência e o local de trabalho proposto: 
i) Não exceda 25% do horário de trabalho, salvo nas situações em que o beneficiário tenha filhos 
menores ou dependentes a cargo, em que a percentagem é reduzida para 20%; ii) Excedendo 
25% do horário de trabalho da oferta de emprego, não seja superior ao tempo de deslocação no 
emprego imediatamente anterior. 

2 - (Revogado). 

3 - Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 1, é sempre considerado emprego conveniente 
aquele que garanta uma retribuição ilíquida igual  ou superior  ao valor  da retribuição ilíquida 
auferida no emprego imediatamente anterior. 

4  -  Para  efeitos  do  disposto  na  alínea  d)  do  n.º  1,  no  valor  das  despesas  de  deslocação  
relevantes para a caracterização de emprego conveniente é tido como referência o valor das 
despesas de deslocação em transportes colectivos públicos. 

5 - Para efeitos do disposto na alínea e) do n.º 1, o tempo de deslocação é aferido tendo em 
conta o tempo médio de deslocação entre a residência e o local do emprego em transportes  
colectivos públicos, designadamente através dos elementos resultantes de dados estatísticos 
oficiais. 
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